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DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA
QUARTO PERÍODO LEGISLATIVO

SÉTIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO PLENÁRIA

Às onze horas e trinta e cinco minutos, do dia cinco do mês de abril do ano de dois mil e doze,  
tendo por local o Plenário da Câmara de Vereadores de Itaqui,  sito à rua Vereador Dr.  João 
Siznando  Dubal  Goulart,  nº.  942,  reuniu-se  extraordinariamente  o  Poder  Legislativo,  sob  a 
Presidência do Vereador Presidente, Senhor   Lauro Luiz Hendges (PDT)  e como Secretária, a 
Vereadora Aline Portella Coffi (PMDB). O Senhor Presidente efetuou a primeira chamada, sendo 
respondida pelos Vereadores: Aline Portella Coffi (PMDB – Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro), Albino Vas da Costa (PSB – Partido Socialista Brasileiro), Éber Escobar de Almeida 
(PDT),  Sérgio  Vieira  da  Motta  (PMDB),  Márcio  Luciano  Veppo  Palma  (PP),  Mara  Lúcia 
Marques Ayub (PDT), Igor Bicca Ardais (PP - Partido Progressista) e Gislaine Brum (PSB). 
Constatada a existência de quorum, o Senhor Presidente declarou abertos os trabalhos; realizou a 
leitura do Ofício nº. 0107, de autoria do Senhor Prefeito Municipal. Iniciou a ORDEM DO DIA, 
onde constaram as seguintes matérias: o Projeto de Lei nº. 028/2012 – OE -, o qual “Altera o Art. 
2º da Lei Municipal nº. 3.615, de 23.06.2010”, com Parecer favorável da  CJFOR, não havendo 
nenhuma manifestação, foi submetido à votação, sendo aprovado por unanimidade; o Projeto de 
Lei nº. 029/2012 – OE -, o qual “Autoriza a aquisição de imóvel urbano para construção de Posto 
de  Saúde o  bairro  Ênio  Sayago”,  o  Líder  de  Governo,  Vereador  Éber  Escobar  de  Almeida, 
requereu  ao  Senhor  Presidente,  o  pedido  de  vistas  da  matéria,  não  havendo  nenhuma 
manifestação, foi submetido à votação o pedido de vistas, sendo aprovado por unanimidade;  o 
Projeto de Lei nº.  030/2012 – OE -,  o qual  “Altera a redação do Art.  27 da Lei  Municipal 
nº.1.740/1990,  em  cumprimento  ao  Art.  5º.  da  Lei  Federal  nº.  11.738/2008,  concedendo  o 
reajuste anual para os profissionais do magistério público da educação básica”,  com Parecer 
favorável  da   CJFOR,  não havendo nenhuma manifestação,  foi  submetido  à  votação,  sendo 
aprovado por  unanimidade.  O Senhor Presidente  agradeceu a  DEUS e a  presença de todos, 
encerrando os trabalhos da Décima Segunda Sessão Plenária, cuja íntegra encontra-se gravada no 
DVD nº.: 001/2012, PLENÁRIO DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI, centésimo 
quinquagésimo terceiro ano de emancipação política do Município. Do que eu, Vereadora Aline 
Portella Coffi, Secretária, determinei  fosse lavrada a  presente Ata que, depois de distribuída em 
avulsos e aprovada, será  assinada por mim e pelo Senhor Presidente;  sendo o término da mesma 
às doze  horas e dez minutos.         

Ver. Lauro Luiz Hendges                                                        Verª. Aline Portella Coffi
Presidente                                                                                  Secretária
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